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18 de I dc iy45. Premida por um vi
goroso movi.i» -rito da massas, a ditadura gctu* 
lista se vê obiigada a concrder uma ampla anis- 
t • que, so bem que não fosse irrestrita, abrangia 
a quase totalidade dos pomdos pelo regime fas
cista de Gctúlio Vargas, que permanecia há 15 
anos no poder e há / com poderes discricioná
rios.

Naquela época, como hoje, as forças rca 
cionJrias lev;»rtr rvam empecilhos para a anis
tia n*» ser a ; >a, geral e irrestrita e para cjue 
os crimes do i *gime não fossem apurados, lu- 
t ndo i»; «i rnanl* r intacto c. aparelho de repres
são.

Ní.(|U íla época, como hoje, porém, as for

vj/ AE
ças populares que lutavam pela anistio ampla, 
geral e irresliita viam que r !o tinha sentido se 
disciiminar entre os patriotas e democratas que 
se opuseram â ditadura pelo fato dc algur.* te
rem lutado de armas na mão, enquanto outros 
nío tinham seguido esse caminho.

Naquala cpoca, como hoje, as forças popu 
laros tinham bem claro qua cm daterrr.inadas 
situações o apelo às arinas era a única saída 
existente para se continuar o combate ao regime 
de terror implantado no País. E aquela cpoca 
foi farta de movimentos armados: a Revolução 
Consiitucionalista de 11)32, a insurreição popu
lar mil.lar da1035, a tentativ. de golpe integra
lista de 1933.

Dessa forma, a anistia d*? 18 de abril 
10-15 foi uma vitória das forças popu’ares, q| 
a conscg jiram após um movimento que se dl 
tacou por sua amplitude, capacidade de mo! 
lização c coerência de propostas. E rr.jltos c 
que saíram das masmorras do regime o j  vo.r 
ram cfo exílio passaram rapidami nte à a | 
política, fos:erri comunistas, liberais, inít r 
listas ou dv1 outras tendências, restabelrcend j 1 
a igualdade dos cidadãos perante a lei.

Hoje, passados 34 anos d c ig 
abril, estn cata é comemorada corno o Di2 
cional dj Anistia, sendo fe tej ia por todo:.’ 
Movimentas Pró-Anistia criados ro Brasil 
alguns anos p:ra cá.

Hoje, passados 34 anos daquele 1 5  de abj 
as forças populares satidam a vitória dos pa; ! 
tas c democratas d-; entüo, rr. :s querem avani 
nas proposições, iutando para que a a r ^ h  
agora seja ampla, j f e irrestrita; para qSv 
aparato repressivo seja ri- .smontadó em t 
talidade; e, pará que os crim< í con t 
algozes do povo nor.tes 15 anos do ditadura" 
pin apurados e os criminosos punides. i



Ç A 0:
» r i gi nal  deste documento (com | | f ol has)  fo0 o r i g i n a l  deste documento icom | \ f o l hasj  foi apr esen-  

[ rcialmente i l e g í v e l  para microf i lmagem,  não sendo possí vel  sua 

i completa no o r i g i n a l  nem na mi c r o f i c h a .

, /v/ j

rã J n
L ,  | . . . .  e .  . . . . .  . .  .

/ •-* —  . 

| < ü  “ O O f ic :  V- £50 CO.-:. IÊ BRASIL.:,MO DE ANISTIA -  SEÇÃO DO MARANHÃO _  ANO I -  Np , _  DE ABRIL DE 1 r ;3

\ f  ’ I

( W  | :

J ) J
ti

-•
4J

‘ / \
I£

Ü

I

V C*

C

: 'r - !A v . ,  N i .  jJ |

n

! de 1LM5. Pi c íida por um vi-
i.i-.nto da nassas, a ditadura g:tu- 

•ji igada a conccder uma ampla anis- 
.n que não fosso irrestrita, abrangia 

i!.'f;ide d j j.v Jos p. V» icgim ■ f< .
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i e há / com poderes discricíoná-

época, como hoje, as forças rua- 
’nntavam empecilhos para a anis- 

; ’a. geral t-* irrestrita e para que 
o i •jiine não fossein apurados, lu- 
:11:nt*•. intacto ( aparelho de repres-

h época, como hoje, porérr, as for

ças populares que lutavam pela anistia ampla, 
geral e irrestrita viam que r !o tinha sentido sv 
disc» iminar entre os j\<triotas e democratas rj*i<j 
se opusjram à ditadura pelo fato de alguiv tu- 
rer i lu..»do dearmas na inao, onejuanto outros 
não tinham seguido esse caminho.

Naquela época, como hoje, as forças popu
lares tinham b-.m claro que em determinadas 
situações o apelo as armas cra a única saída, 
existente para se continuar o combate ao regime 
de terror implantado no País. C aquela época 
foi farta de movimentos armados: a Revolução 
Constitucionalista de 1Ü32, a insurreição pepu- 
lar militar dal035, a tentativ - de golpe integra
lista d* 1938.

Dessa forma, a anistia rí>? 13 d? abril de 
19-15 fo: uma vitória das forças popu*ares, que 
a consoej riram após um movimento que se des 
t.icou por sua amplitude, capacidade da mobi* 
lizaçao e coerência de propostas. & muitos dos 
que saíram das masmorras do regime oj volta- 
ram do exílio passaram rapidamente à aç.To 
política, fossem comunistas, liberais, intt ra- 
listas ou do outfas tendências, restabelecendo se 
a igualdade dos cid.dàos perante i-. lei.

Hoje, passados 34 anos d e ., =!e 18 da 
ahril, esta data é comemorada como o Dia Na
cional da Anistia, sendo festejí la por todos os 
Movimentos Pró-Anist ia criados no Brasil d -  
alguns anos para cá.

Hoje, passados 34 anos daquele IS de abril 
as forças populares saúdam a vitória dos patrio
tas e democratas de então, rnas qu 
nas proposições, lutando p̂ ra que a anistia de 
<3°ra seja ampla, geral e irrestri*a- p-*a q-jo 0 
oarato repressivo seja desmontado em sua to* 

•alidade; e.jiara que os crimes cometidos p : «s 
algo/es do povo n:slos 15 anos de dita Jura' se- 
pm apurados e os cri-niriosos punidos.

I
. i
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DECRETO - Líii rá. 7.474 ~ DE 10 DE ABRIL OE 1945 .» 
Cüiincde Anistia

Art. 1. — L concedida anistia .* * 'os quantos tenham cometido crimes políticis desde 16 ciô j '• ulho de 1934 até a data da p| 
cação dèstc Docreto-Lei.

% 1°. -- Não se compreenv! . -*■: nesta anistia os criincs comuns não conexos corn os polit«* ». .os, nem os praticados, em tej 
de guerra, contra a seyurança d  fc_\tado e definidos no Dcciclo-lei n° 4.7CG, de 1 de outubio <î a  194?.

y 2o -  Consider am se co: : c« para os efeitos dôole artigo os crimes comuns praticai*. com fins políticos e que ter 
sido julgados pelo Tribunal de C i  ; lança Nacional.
Art. ? -- A revorsao dos milit . v ’neficiados por esta lei, nos sens postos, fie .rá dependente *•: de pi recer de uma ou mais c.( 
sões militares, de nomeação do r  :.Jento da República. , * x
Art. 3 — Os funcionários civil , >Junfo ser aproveitados nos mesmos cargos semelhantes, mediĉ a que ocorrerem vaç 
median’ e révisé; oportuna de c* :?■* cas»), procedida por urna ou rnais’cômi-roes espreiais de í.;.fomeaçao do Presidenteda
büca. f ’ • .
Art. A. -  E-m nenhuma hipótr: ; "o os beneficiados por este decreto lei direito aos vencirrr jntos atrasados ou suas difere
e bem assrm a qualquer indeni?-
Art. & -  Esta lei entrará err, vir . . data da sua publicação. • • • ' :•
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DECRETO — LEI í\l. 7.4/4 ~ Dl£ 10 DE ABRIL ÜL: 1045 .> 
Concede Anistia

\ ulho de 1934 até a data da publi-Art. 1. — É coqcedida anistia x  *- rTos quantos tenham cometido crimes políticos desde 16c!oj 
cação déstc Decreto-Lei.

% jo „  fvjno se comprcer.'. r-s nesta anistia os crimes comuns não conexos com os políí.V; 
de guerra, contra 3 segurança d £_<vado c definidos r.o Decreto lei n° 4.7GG, de 1 de outubro & .

§ 2° — Consideram se cor . : para os efeitos deste artigo os crimes comuns pratica^:-;.. 
sido ju!j idos pulo Tiibmal de C j:Bnça Nacional.
Art. 2 — A reversão dor milit ’ ^neficiados por esta lei, nos seus postos, fic iá dependente *•; de parecer de uma ou mais comis
sões militares, de nomeação do F ~ hinte da República. ,
Art. 3  — 0 5  funcionários civis -darão ser aprove itãdos nos mesmos cargos semelhantes, l .
-mediante revis~o oportuna de c  ' caso, procedida por uma ou rnais’còn,i:fões especiais de rr; 
blica.
Art. 4. -  Em nenhuma hipót-: :  ‘ 3o os beneficiados por êsíc decreto lei diieito nos vcncina- . ntos atrasados ou suas diferenças 
e bem assrm a qualquer ir«deniz" .r . ^

.os, nem os praticados, em tempo 
’e 194?.

com fins políticos e que tenham

. medida que ocorrerem vagas e 
jinenção do Presidente da Repú-



' Abaixo assinado
0  Comitê UrasüiMi > de Anistia seção do 

Maranhão por ( U < do sim Assjmbléia Ge- 
r»jl. fazendo r-*ctj*»ji um abaixo assinado 
<!iiigiifo »los parl<i;i:ci urns maranhenses na 
Assembléia Legislate i, Câmara ilos Deputa- 
«los e Senado Feder;»!, com o seguinte teor: 

"Aos Senhores S «lores, Deputados Fede
rais o Deputados t ftjais pelo Estado do 
Maranhão:

A conquista dà Anistia Ampla, Geral o 
Irrestiita para todos os !:* asile’, os punidos por 
delitos políticos é, t. .0 . condição básica para 
que se efetive a Den.o* tacia e para a pacifica
ção do País. L:sta b \ u  de luta, cada ve z 

mais, 6 encampada petos mais expressivos se
tores da sociedade bi^üTc^a.

No momento, rkmnn se importante e no- 
cecMrio que o Parlarr.mr.-». restaurando o pies- 
tigio e o poder do ,1. - / slaíivo e dignificando 
a confiança do voto peculiar, empenhe-se na lufa 
p̂elas seguintes conqu«ft»s
1. Aprovação da em- ■ h constitucional que 
rest. 1 ' .rc  os poderes Congresso Nacional 
paia conceder Anistia»,, -^je foram arbitrária e 
ilegalmente uurpados p • v  fxecutivo;
2. Concessão pelo Cui- ^ jssso da Anistia Ampla, 
Geral e Irrestrita;
.5. Instalação de umai íjomissão Parlamentar 
de Inquérito para apurcnr íís violações dos Direi
tos Humanos, a partir die ÍÍ964. **

Os abaixo ôSí.naArSi confiantes no espí
rito democrático e paíir cíÇco de Vossas Exce
lências, conclama-os ji *mipenhar na luta por 
essas conquistas demeau jtleas e, acima de tu
do, humanas e criü Js.'"

O CBA—M A ccmS v • .3 os maranhenses a 
apoiar maciçamente cr2»  iniciativa através da 
assinatura nas listas <7* <? <.*ítão circulando sob 
a responsabilidade dos rrembros da entidade.

É preciso demor.-Jtr.jr aos representantes 
do povo no Legislativo qu«  a bandeira da Anistia 
tan bém jã atingiu prof. unlamente a consciência 
democrática dos maranh^wios.
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) < ln:u . rf »un abaixo assinado 
|rl.iu:c’i:t.i»i:s maranhenses i. • 
si«.':' i, «CJmara dns Députa* 
(Odor.!*, .cm o 5t?giiînto tp0r: 
;es Scix-tJores, Deputados f-cde- 
s h u- Vmis polo Ostado do

1  ̂ - stî.i Ampli, Gor.il o
!os «is ÎHasile: os punidos por 
t .  ï  j * .  condição Msica para 
Deir*. » » .cia c para a pacifica
da b : îdVira de lu ta, cada voz 
Ida po’ .-is mais exprcsMvos ce* 
ï hiasilewa.
lo, üDmu se importanfe e no- 
irlnmcnao. restaurando o pi os- 
do £ /jgjisJativo e dignificando 
to pepuiür,, empenhe se na luta
irjuiâtïTS.
i oir.FT'-̂ a constitucional rjue 
lucres. <Jà» Congresso Nacional 
pistia»̂  qjue foram arbitrária o 
Idos.fiUt îo Executivo;
> Congresso da Anistia Ampla,

umai Co/nissao Parlamtntar 
apunar as violações dos Diroj-
rt f ( - '■ -j64. »*
b'octi.rs, confiantes no’espf- 
>e pnr.Tnoitíco de Vossas lixce- 
os a sv enipcnhar fia luta por 
demco.jticas e, acima de tu-
■ s."
i cti-.'1- --,a os maranhenses a 
[ te tr.Vi iniciativa atravis dj 
lias <;? -crt-To circulando iob 
e dos . -.-rubros da ontidade. 
emcr.-Tr .-f aos rcprcsentc-utes 
ntivo • a banrJcira da Anistia 
f prof. ... ! ï f i ï » dto a conscient ia 
li.ii.mf
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DClo bru^o 
Laborarto, duirr.te a 

Semana Santa, 
i-o Teaîro Arthur

vedo. 
A cnna rc-îrcta r 

tûrîuj.i do ia- 
vjcit. r Q:-r- 

lo C ris i> do hc - j. 
Genésio rrorro rr,b 

torturas e s-iu 
COrPo á escondido,

o que
tramforir.,: 0 um 

parecido", 
categoria cri^da pefa

dr la d ü r a  m i l i t a r

t. .V JÊÜa
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5» s  f ivOí da Anistia A~píaf Gera! 
r lires - pelas Liberdades Democráti
ca, i  ■ d e.-n.um país de ordens crls 
ti‘i c:> •: o r.osso, onde & pr?ja paz t 
c o n r ’ rijo exist** lugar para ódio ; 
ranccr ' > oom que os bras eiros 
f ’ »*' ■ • ■ ■ • ite por este re#Vne sofram 
atoi: •• ; - .incias do exfíio.

P: :• fito* ŝ ria sobrepor o Estado 
sob-, c M -’ín ,  seu criador.

S:» w Esíado robot é qus ejride t 
dé*s!fò' ; '

E ti-ania.
E tarismo.
Ê r;T- rrio.

ŝ rn so restabelecer a> garan- 
w  ( ■ n nSo  h i. rá p< -, \ i# r 
verdaá:

% %
>•' 'ia da Conceição 

r ; - > :ía Est.rduaí p:!oMDB

V "  '->  primaires passos para o fim 
do cr ;.*i que tomou contá deste País 
a p: : • : ; *234, bem como psr3 a conci 
lí2yB‘ : com a volt3 de todos os
exiíi- s've daqueles qu? numa rü>
posti i*.; *à violência institucioneli 
Zridi i~; e, i armas) é a eniria.

C ? : -Vos do nosso P<,ís, que s:n> 
p? ; - - r r, -jr discordarem d? ideologia 
poV. : - o poder quer, forarr de fornia 
rcpu .i ~ ' r  ~ - ;  i i sos de nos« País, os 
políti::: r  ?, por quererem o povo par- 
t.ctpr -»:» decisões do cpví-vo, foram
I : »s; enfim, totii í  N
bra:- ; : .  ? sofreu.ern sua carnc e ra car 
ne de s. ,i filnos a tortura do arbítrio, 
est:*'. : . • . r anistia.

I . “ . : '  por esses e outros moíi 
vos, s - f /or da ANISTIA AV,?LA 
GEK/.l - -SI  RITA E IMEDIATA.*

z irz r/edeiros Filho 
r ■;«' ' :ntedo DCEda 

. . di.de do Margnhaa



ises iQlani. so.brcí a a
A In ti» peb anistin interessa a amplos 

setores da sociedade brasileira. Desde o 
operário, que vê seu sindicato tomado pt.o 
governo c os seus companheiros pr( .os ou 
demitidos quando exercem sr*u legítimo 
dueito greve, passando pulo camponês 
que luta pela pow da terra, até o intelec
tual que muitas vezes 6 preso e vê suns 
obras apreendidas, por inteipretarem ansei 
os de liberdade e justiça social.

A luta pelos Direitos Humanos está 
estieitnmente vinculada à luta pela anis
tia. Anistiar os milhares de brasileiros que 
na luta pelos Direitos Humanos foram pre
sos, demitidos e perseguidos durante estes 
quinze anos d dever de justiça cm que 
devem se empenhar todos os democratas e 
patriotas.

Por isto, e Sociedade Maranhense de 
Defesa dos Direitos Humanos esta inte
grada ao Movimento pela Anistia Ampla, 
Geral e Iriestrita, e pailicipa c apóia inte
gralmente o CBA MA.

Celso Veras 
Presidente da Sociedade Maranhense de

Defesa dos Direitos Humançjs

Anistia 6 conciliação. O povo brasi
leiro, na sua totalidade, está aguardando 
com ansiedade proposta concreta sobre a 
anistia.

O Governo brasileiro está elaborando 
essa proposta, encaminhando a ao Congres
so Nacional.

O que se espera é que ela seja abran
gente o suficiente para promover a concilia
ção nacional.

Cervasio Protcí*io dos Santos
Deputado Estadual peb Arena

Na qualidade de representante do 
povo, congratulo me com a diretoria e 
demais integrantes do CKA, secção do Ma
ranhão, no dia consagrado à Anistia, pela 
luta que esse Cc tê vem travando a ní
vel nacional, pela rodcinocratização do

país. Apoiamos a Ani 
Irrestrita, pressiJpo Z o  
dadeira democracia r**

B ]
Deputado

Vários fatos, co 
maranhenses têm p 
mente da luta que £ 
pela conquista d.»s. li 
ticas. A resistência Íj • 
res contra grileiros e  I?. 
tados pelos poderia pi 
universitários p l̂a r Ir 
do ensino e pela i  ircf 
entidades; como tarefa 
grupos de teatro d í 
teudo social a seus 
de que a Democracia c: 
também no Maranhão..

Nesse sentido, a 
Comité Brasileiro p :' 
Maranhão é mais um. - 
estamos alheios às «•>? 
tempo. Sim, porqu • 
Geral e li restrita é 21 
central, ponto de jva i 
mação democrática c3 
ser còroada pela forir «a 
Provisório (jue convooa 
Nacional Constituinte*, 
perder. Chega de aif i\  
sociais, t hon de pi-r-js: 
cr ático, onde o poder 
são da vontade da gr .̂r 
sileiros e onde o poc 
instrumento de pro*_. 
como acontece hoje, t f  
mom pelo homem.

Oue o dia 18 d:_* 
nal da Anistia — seja ui 
dos os maranhenses | ! 
ciáticas!

D.y i’
Haroldo* Sj

fldO estar ■»
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: : í  primeiros passos p’*a o fim 
.'i q.e t .üou conta deste P. fs 

*- '4, bem con:) p=-3 a conci 
•• com a volta ne todos os 

' s've daqueles que n jn r j re»
: ?**.ã à violência institucional?

i~> em armas) é a £n'.r‘3.
-i-ibros do nosso Pois, que s;i »
: ' j r  discordarem da ideologia

- 0 poder quer, for;jT! de forma 
r r pj'sos de nos« Pais; os 
: r, por quererem 0 pc.o par- 

decisões do governo, foram 
: • a?dos; enfim, todã a Naçno 

:.  * sofreu.ern sua Cc-rr.e e na car- 
: ft nos a tortura do arbítrio,
; 'anistia.

por esses e outros mot«- 
■: : f vor da ANISTIA AMPLA, 

-oTRITÀ E IMEDIATA.'

J -z f/edeiros Filho 
: •. . .nte do DCE d2

• • d-'de do Marsnhlo

A luta pela anistia interessa a amplos 
setores da sociedade brasileira. Desde o 
opurário, que vê seu sindicato tomado pelo 
governo e os s'.*ur. companheiros presos ou 
demitidos quando exercem seu legítimo 
direito : grove, passando pelo camponês 
que luta pela p o v  da terra, atd o intelec
tual que muitas vezes é preso e vê suas 
obras apreendidas, por inteipretarem ansei
os de liberdado e justiça social.

A luta pelos Direitos Humanos esfá 
estreitamente vinculada à lut.i pela anis
tia. Anistiar os milhares de brasileiros que 
na luta pelos Direitos Humanos foram pre
sos, demitidos e perseguidos durante estes 
quinze anos 6 dever de justiça cm que 
devem s*‘ empenhar todos os democratas e 
patriotas.

Por isto, n Sociedade Maranhense de 
Defesa dos Direitos Humanos :.*sta inte
grada ao Movimento pela Anistia Ampla, 
Geral e Irrestrita, c participa c apóia inte
gralmente o CBA f."A.

Celso Veras.
Presidente da Sociedade.Marnnhansc de

Defesa dos Direitos I lum moi

Anistia 6 conciliação. O povo brasi
leiro, na sua totalidade, esta aguardando 
com ansiedade proposta concreta sobre a 
anistia.

O Governo brasileiro está elaborando 
essa proposta, encaminhando a ao Congres
so Nacional.

O que s? espera d que ela seja abran
gente o suficiente para promover a concilia
ção nacional.

Gervásio Protdsio dos Santos
Deputado F.sladual peia Arena

Na qualidade de representante do 
povo, congratulo me com a diretoria c 
demais integrantes do CflA, secçwo do Ma
ranhão, no dia consagrado à Anistia, pela 
luta que esse C» tê vem travando a ni
val nacional, pela redomocratizaçao do



o.bre a amsi
pais. Apoiamos a Anistia Ampla,Gerai e 
Irrestrita, prussupo 4o bdsico de urnj ver
dadeira democracia ne,* * pais.

Be: £ La^p 
Deputado Estadual pelo MDB.

Vários fatos, comprovarn que o: 
maranhenses tem participado corajosa- 
menti* da luta que  ̂ Nação irjteira tr̂ va 
pola conquista cia. liberda-fes dcmocra 
ticas. A resistência heróica dos lavríi ío 
res contra grileiros c  latifundiários acober
tados pelos poderes, públicos; a luta dos 
universitários pela ir^lhoria da qualidale 
do ensino e pela independência de suas 
entidades; corno fai .:bírn o esforço dos 
grupos de teatro de S5ro Luis em dar con 
teudo social a seus tr falhos sTo o.^mpíos 
de quo a Democracy c: urna aspiração viva 
tambfín. no Maranhão..

Ness* sentido, a crbçao recente do 
Comitê B-asileiro p ' Anisti -  seção ri.» 
MaranfioO e mais um. - mostra de que não 
estamos alheios às cxiyências dt/ noso 
tempo. Sim, porque* a Anistia Ampl3, 
Geia! e Irrestrita 6 hoje a luta poética 
central, ponto de pa tida para a trr.isfor- 
mação democrática «3o País que deverá 
sei coroada pola íonv ação de uni Governo 
Provisório que convooatá uma Assemb j 
Nacional Constituinte. Não há tempo a 
perder. Chega de arbítrio e de injustiças 
sociais, t  hora de ponsar um Biasil Demo
crático, onde o podei político seja expres
são da vontade da grc nde maioria dos bra
sileiros e onde o poder econômico seja 
instrumento de proc.resso social e não, 
como acontece hoje, de exploração do ho’ 
mem pelo homem.

Que o dia 18 tf:• abril -  Dia Nacio
nal da Anistia — seja rrm dia de luta de to
dos os maranhenses p. !as liberdades ‘demo
cráticas!

Haroldo» Saboin 
Hcputiido esta ' -



Quar io u'.^cutc como sc concrctirará a anistia 
por toons rcnv. aJa, surge de imediato a pergunta: 
que beneÍK i * no >s milhares d»' trabalhadores demi
tidos dei o û 1< 1964? Scrâo readmitido* em seus 
empregos? w  üe volta os direitos roubados? L'sta in
dagação acr.tir. o nos últimos meses c diversas cate- 
gorias de trahadoros começam a levantar os números 
dc dcnutu ; c y in dicar que a anistia fierai, ampla e 
irrestrita r » tua em seu benefício.

Para fi* unia idéia da profunidade c do real sig
nificado dn jf 'c n n . d necessário fazer uma distinção 
entre as tre 4 c e o  nas dus que foram demitidos, aposen
tados. rcicruuá ou destituídos por motivos políti
cos. Em r . ’.iro ii ;ar, estão os servidoreŝ  pú Micos, n 
civis ou :r.i. :s. -i mitidos por algúmUõs uTos Tnsti-j 
tucionais zv'< :nen*ares. O número total até agora 
apurado atu -i '< 0  pessoas, entre as quais sc encon
tram desüü wriis do Exército, almirantes e brigadei
ros, ate oroîcîTS de universidades, cientistas, servi-  ̂
dores púbite i; s tnais diversas funções, cabos, sargen- \ 
tos, soldat* ï n ínnheiros, etc. 0  seu retomo às fun
ções que t:x:jin juando atingidos pela puniçffo, á ' 
questão Iictj. e certa se a anistia IVr geral e sem tos- 1 
triçôesou ccicces.

Fm serjo hiÆir, estão os trabalhadores dc cm-^ 
presas jiutnu cu o:uaestatais, em que a Uniãò ou os 
cstãdos deitn c; r..role acionario, mas cujos trabalha
dores são fcc » rvia legislação trabalhista. Neste caso 
encontram s? oe empresas como o Banco do Hrasil 
e « Rádio Sar.ü. até outra*- como a ?etn brás, a Vale 
d ) Rio Doa c mpanhia Sidcnirgica Nacional, a Rede 
Fenoviana .Noaoi.

O nunrxcie trabalhadores demitidos destas em
presas e incalcvei. Muitos deles foram demitidos inde
vidamente oe nios institucionais, sem respeito ã legis
lação trabaitu. t a um exemplo significativo do caso.

Loco 2i d golpe de abnl de 64 instalou-se um« 
Inquento tnai M ditar na Rádio Nac.oral. Três meses 
após. a 23 zc no. forain demitidos 3o funcionários 
com la v  no -anato I o do artigo 7° do A l — 1. Ora, 
este artieo rrn-se exclusivamente a servidores ptibli- 
cos c os mncjinos da Rádio eram contratados pela 
CLT Isto omuitou que os demitidos, entre os quais
o ator e raüua Máno Lago, entrassem na Justiça do 
Trabalho, cu? f. deu ganho de causa em primeira ins
tância Ma* ú.u Nacional, que não os demitiu, recor
reu ao Tntu: superior do Tiabalho. e neste período

i mifW*

foi baixado o AI-2. Fstc segundo ato “ sanou” uma falha 
do primeiro: impediu que todos os “ atos ievolucioná
rios” (entenda-se: os atos dc arbítrio da ditadura), fos
sem que .iionados na Justiça. A partir dc rntão não 
houve mais pc.^bilidadcs de levar o procedo adiante.

K óbvio que, cessando o arbítrio, com uma anis
tia ampla, tcL* estas punições sc tomarão sem i feito 
e os traballudors serão reintegrado! em suas funções. 
Por outro lado.já agora com o fim «lo Al 5, rnesmo 
continuando > t l i  t  disposição que impede a apredaçflo, 
judicial de todai as medidas decorrentes dos atr*s insti
tucionais, sc abe uma nova possibilidade de questiona
mento na Justiçi, disposição demonstrada por muitos 
trabalhadores ivsfas condições.

100 DLMISSOliS SUM ARM S POR DIA

Em torccio lugar, temos a í*.;nç;u dos tiu? :!hi- 
dores de empreas privadas o u V  - o < ? :tais, clcmTtTí s 
"por jüsta cfliia" com base i nsolMíçiro das Leis 
do Trabalho, rns cuja motivaç i política ou sindical.
0  número de ’ufhadores dc ;>t : ios nestas condições 
é também ; ca ul.i 1. K seu número cresce dia a du. A 
impossibilidade de fa/er ur. levantamento pieciso 
decorre do fat de que as demissões com base cm acu- . 
sação :1c “subersão” , ou mesmo atividade '̂•nd̂ âl ou \ 
greve, for?in (sseminadas por todo o país nestes últi
mos 15 anos «atingem todas as categorias dc trabalha
dores. O kvatamento é uma tarefa para cada uma 
delas c os inuits comitês de cnistia.

As demstfes de tnd - !íiadorcs acusados dc sub- 
versío começai logo após o <;olpe militar de 6* Houve 
dias, naquele ibril, cm que os jornais registravam 200 
a 300 demissas r.itnáriasde trabalhadores, sem que lhes 
fosse pnga a inenização tiabalhista a que tinham direito.
A prisão polica sempre foi um “ motivo justo” para
1 demissão suiáiia e isto continua acontecendo nos dias 
amais. No R>, diversos jornalistas da Fditota Bloch 
foram demitios por atividades sindicais c, em Sao Pau
lo, centenas e metatútgicos perderam j».uí empregos 
por causa das^eves dc que participaiam durante

Todos ites trabaJIiadoiti vio passíveis dc serem 
benericiadi ; pr ar tia. dnde que ela seja ampla, geral 
e irrestrita, cm a .rea'm í>.:o nos seus empregos e a 
justa indcni7ção trabdíusta a que tinham ditcito. 
Quando a iusficativa da punição ê marcadvnente po- 
litiga, nío h como discutir o diteito anistia. Mas,

y
.

ir.t ,o quan lo o m tivo ( 1 li
<'"l miI ltOS WS j.J j ,
: • I  :l i

c o j:w!pe de t l, ,■ . • , J
é

( ' • 'Iltll!., iO in.' I 1 ,] [._> , «s ;• T

gíevistas, ern especial o j  portuííiios de Sant' >
,»• i te negarem a d<« nej u navios d
i ;• 'iha j i j 1
tias abiangeram trabílhadoies «  a anistia gcrall.
o famoio detiett) kgidativo nr) 18, mxnc ivail 
mente entre os anistiados, “os trabal!i idore 
param dc qualquer movimento de natureza

BANCÁRIOS QUI RI M COMPANHEIROS I>lj

lv  er um levantamento sistemático c 
do gnmdc número de trabalhadores deir ?, 
para incoporá-los á luta pela anistia como \ 
r  r.riM 1 3 ,»<,, , a • i !
refa dc fôlego que cabe n.ío o  aos moviment 
tia, como a todas as categorias sindicais. l\ ! 
ciativas já começam a ser toniúdas neste ntid 
cários cm suas convenções nacionais e reg:on: 
pressado seu apoio à luta pela anistia anpla, 
tiita, bem chnto levantaram a reKindic.ição 
trabalhista. Para pesquisar a situaçao doso ,u 
base na ' L T , criaram urna Comis^'o Barcái a 
tia Trabalhista que funciona junto à FedcraçJ  ̂
cários dc São Paulo c Mato Grosso. Já foram I, 
um giande número de casos dc trabalhadoies < 
demitidos após 30 anus dc serviço, sem re^-ci 
to à estabiliduue e q*.)e passaram a receber ape' 
seus salários.

Já com os metalúrgicos demitidos durai 
ves de 1978 6 :;;antido um constante cont.-.í] 
não só por parte dos sindicatos e oposições 
como também por parte do Comitê Brasileiro 
tia que se incorporou na campa:iha de h-! ’ :i 
demitidos.

'•las Citas !’rici.!iivas : r/'a r . , -  . :<
pouco ern face do muito queltá Je ser feitoi 
iõlego c importante dos movii 
palmente como caminho para inco'poiar a era] 
dos trabalhadores na luta j • !a anistia ampla, t . j 
trita.



Quando li.icute como se concretizará a anistia 
r todos renucada, surge dc imediato a j>crgunta: 

lie bcnctici.? ao os milhares de trabalhadores demi* 
dos desjf il do l% 4 ?  Serão readmitidos cm seus 
/npregos7 fc  úe volta os direitos roubados? Esta in- 
ítgação acíiou sc nos últimos meses e diversas cate- 
prias de trahadores começam a levantar os números 
c detnitico e vindicar que a anistia geral, ampla c 
testrita os iua em seu benefício.
, P.\r3 !;• uma idéia da profunidade e do real sig- 
itlcado dn ítvcma. é necessário fazer uma distinção 
ntre as w  » saunas dos que foram demitidos, aposen- 
ados. retermu ou destituídos por motivos políti-
os. Em m iro  iugar, estão os scniJcrcs públicoi,__
ivis ou rr.i. :s. demitidos por aIgunT3os'alos*lnsti-| 
ucionais ou rriemcntares. ()  núincn total até agora 
ipurado attná ' í  O pescas, entre as quais se cncon- 
iram desae mais do Exército, almirantes c brigadei- 
os, ate or^icrcs de universidades, cientistas, servi-̂  
iores public i; s mais diversas funções, cabos, sargen- > 
!os, soldac ; n irmheiros, etc. O seu retorno às fun- 
:ões que exuin juando atingidos pela punição, é > 
ai.estão li~a. e certa se a anistia Ua  geral e sem res- 1 
.tições ou cncccs.

Em sciuo luzar, estão os trabalhado.es de env^ 
resas jú b iu c u  p.uaestatais, em que a Tliilão on os 

Istados de:m c i r.!role acionírio, mas cujos trabadia- 
Jures são teci rcía legislação trabalhista. Neste caso 
ncontram »? o r  empresas como o Banco do Brasil 
a Rádio Nanzj. até outrar como a ?etn brás, a Vale 

do Rio Uoa mpanhia Siderúrgica Nacional, a Rede 
Fcnovnr:.! .viaa.

0  num*- de trabalhadores demitidos destas em
pesas e incaLvcl Muitos deles for.un der: tidos inde
vidamente ne atos institucionais, sem respeito à legis- 
Lção ti. b*-.ni i i iim exemplo v:.ifi iUvo do c.t-o.

Lopo zi o eolp^ de abní de 64 instalou-se urfí, 
Inquênto fnai Militar na Rádio Nac.onal. Três meses 
após. a 23 :c no. foram demitidos 3t> funcionários 
corn base nt» "aeraío I o do artigo 7° do A l— 1. Ora, 

J'*e srtirr' rr:í *e exclusivamente .1 rei púbtt*
c os e os ninruinos da Rádio eram contratados pela 
|C l.T. Isto oroÓJtou que os demitidos, entre os quais
o ate. e raüua Mário Lago. entrassem na Justiça do 
Trabalho, ou: s aeu ganho dc causa cm primeira ins
tância Ma* ;; :<.u Nacional, que não os demitiu, recor
reu ao In t u  superior do Trabalho, e neste período

foi baixado o AI-2. Este segundo ito “sanou” uma falha 
do primeiro: impediu que todos os “atos revolucioná
rios” (entenda-se: os atos de arbítrio da ditadura), fos
sem questionados na Justiça. A partir dc então não 
houve mais possibilidades de levir o processo adiante.

E óbvio q*e, cessando o irbítrio, com uma anis
tia ampla, todjj estas punições se tomarão sem efeito 
e os trabalhadoics serão reintegrados cm suas funções. 
Por outro lado.já agora com o fim do Al 5, mesmo 
continuando a vgir a disposição que impede a apreciação 
judicial dc toda as medidas decorrentes dos atos insti
tucionais, sc abc uma nova possibilidade de questiona
mento na Just içj, disposição ji  demonstrada por muitos 
trabalhadores rutas condições.

100DIMISSÕES SUMÁRIA S POR DIA

Er.i tercero lugar, ternos a uttiaçff» dos trabalha
dores de empre3s privadas ou*:;’ kj est itnis, (ícmTtTdos 
' ‘por justa caua" com base . .ii olidnção das Leis 
do Tiatalho, rns cuja motivaç. ->i política ou sindical.
0  número dc ’ ilhadores dc .xtidos nestus condições 
é também Lcamlá. I E seu númcio cresce dia a dia. A 
impossibilidade dc fazer um levantamento picciso 
decorre do fat de que as demissões com base em acu
sação de “subersio” , ou mesmo atividade sindical ou 
gre\c, foram (sseminadas por todo o país nestes últi
mos 15 anos i atingem todas as categorias de trabalha
dores. 0  levatamento é uma taiefa para cada uma 
delas e os muits comités de anistia.

As demisões de trai hadores acusados dc sub
versão começai logo após o golpe militar de6J. Houve 
dias, naquele .bnl, etn que os jornais registravam 200 
a 300 démisses mmárias de trabalhadores, sem que lhes 
fosse paga a inenização tiabaihista a que tinham direito. 
A prisão polica sempre foi um “motivo justo” para 
a demissão suiária e isto continua acontecendo nos dias 
atuais. No R>, diversos jornalistas da Editora Bloch 
foram demirios por atividades sindicais c, cm São Pau
lo, centenas e metalúrgicos pcíderam seus empregos 
por causa das;reves de que participaram durante 1978.

Todos rtc« t. ibiPuJoies são passíveis de serem 
bencriciados pr anistia, «tesde qu* ela seja ampla, geial 
e irrestrita. On a .reaJrrissáo nos, seus empregos e a 
justa indenição trabalhista a que tinham diicito. 
Quando a juîficativa da punição é marcadamente po
lítica. nlo h como discutir o direito á anistia. Mas,

Par Ruhcrto Martins <
mesmo (juando o motivo é atividade sindical ou greve, 
são muitos os exemplos no passado de anistias a bene
ficiar com reintegração ou indeni/açao os demitidos.

Nos anos posteriores à redemocratização de 1945 
e até o golpe de 64, liouvc quase urna dezena de anistias
* beneficiar trabalhadores grevistas. A começar pela 
( onstituição dc 1V46, que anistiou os trabalhadoies 
grevistas, cm especial os portuários de Santos demiti-' s 
por .sc negarem a descarregar navios provenientes da 
Espanha frauquista. Ao longo dos anos 50 diversas anis- ; 
tias abrangeram trabalhadores e a anistia geral dc 1961,
o famoso decrctolegislativo n° 18, nomeava exp^essa- 
rrenie ciitrc os anistiados, “os trabalhadores que partici
param dc qualquer movimento de natureza grevista” .

B A N C Á R IO S  QUEREM COMPANHEIROS D E V O L T A

F.. r r  um levantamento sistemático e minucioso 
do grande número de trabalhadores demitidos não só 
para incorporá-los à luta pela anistia como para cons* 
cientizi lo j dos direitos a serem recuperados, é uma ta
re* a de fôlego que cabe nío só aos movimentos dc anis
tia, como a todas as categorias sintais. E algumas ini* 
ciativas já começam a ser tomadas neste sentido. Os ban
cários cm sjas convenções nacionais e regionais, têm ex
pressado seu apoio à luta pela anistia ampla, geral e irres
trita, bem còmo levantaram a rei\indicação da anistia 
trabalhista. Para pesquisar a situação dos demitidos com 
base na f  L T ,  criaram uma Comissão Bancária Pró-Anis- < 
tia I rabaJhista que func<ona junto á Federação dos Ban
cários dc São Paulo e Mato Grosso. Já foram levantados 
um gt unde número de casos de trabalhadores que foram 
demitidos após 30 anos de serviço, sem respeito portan
to à eslabiliiluuc, e que passaram a receber apenas 5% de 
seus salários.

Já coin os metalúrgicos demitidos durante as gre
ves dc 1978 é mantido um constante contato c apoio, 
não só por paitc dos sindicatos e oposições sindicais, 
como também por parte do Comitê Brasileiro pela Anis
tia que sc incorporou na camp.uiha de solidariedade aus 
demitidos.

Mas estas iniciativas ainda representam muito 
pouco em face do muito queliá de ser feito. Tarefa de 
tòlego c importante dos movimentos pela anistia, princi
palmente como caminho para incorporar a grande massa 
dos trabalhadores na luta p- la anistia ampla, geral c irres
trita.




